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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
GABINETE DO GESTOR

CoNTRATO No 05/2O2O

CONTRATO DF PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICIPIO DE AREIA
BRANCA E, DO OUTRO, LINO ADVOGADAS
ASSOCIA.DOS, DECORR E NTE DA I N E X IG I BI LI DAD E DE
LtclTAÇAO No 03/2020

o MUNrCÍPrO DE ARErA BRANCA/SE, rnscnto no CNPI sob o n" 13.100.995/0001-04,
localizado à Praça loviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO
NUNES SANTOS, portador do RG no 3.27r.129-8 SSP/SE e do CPF no 036.219.265-00;
e ô empresa LINO ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede à Rua Coronel Almerindo
Rehem, no 126, sala 303, Edf, Emp. Costa Andrade, Salvador/BA, CeP 4f.8?0'768,
inscrita no CNPI sob o no 15.249.756/000I-46, neste ato, representada por um de seus
sócios, o sr. GUTLHERME DE CASTRO LrNO BONFTM, portador do RG 0802230879
SSP/BA e do CPF sob o no 008.263.345-20, doravante denominada CONTRATADA, têm
justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com
as disposições regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de
lnexigibilidade de Licitação n" 03/2020, mediante cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRTMETRA - DO OBJETO (art, 55, inciso r. da Lei n" 8.666/93).
Constitui objeto deste contrato a Prestação de serviços técnicos especializados
advocatícios na área de Direito Adminastrativo lv'lunicipal, em nível de consultoria
preventiva e contenciosa, emitindo Pareceres e propondo minutas de peças

administrativas e judiciais; prestando suporte jurídico em processos admlnistrativos
específicos para analrsar e apurar eventual responsa bilidade administrativa e fiscal das
gestões anteriores, rnclusive na adoção de medidas administrativas e judiciaas que se

fizerem necessárias; além de adotar as medldas administrativas e judiciais com o fito de

regularizar o l"lunicípio perante o Cadastro Único de Exigência para Transferências
Voluntárias - CAUC e CADIN - SIAFI; atuando perante o Tribunal de Justiça do Estado de
Sergipe, em causas relativas ao direito pÚblico; atuação e acompanhamento de
processos que tramitem perante os Tribunais Superiores, de acordo com as

especificações constantes da Inexigibilidade de Licitação, seu Projeto Básico, e proposta
do Contratado, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o

art. 55, XI da Lei no 8-666/93, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (ATt, 55, iNCiSO II' dA LEi NO

a.666/93),
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução
andireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades do
Município, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (ATt. 55.
inciso IIL da Lei no 8.666/93).
A CONÍRATANTE pagará à CONTRATADA a rmportância global de R$ 156.000,00 (cento e

cinquenta e seis mil reais). O pagamento será efetuado, mensalmente, em parcelas no
valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais).
§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, em até 30 (trinta) dias,
na sede da CONTRATANTE, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
atestada pelo setor responsável Pelo recebimento do serviço'
§20 - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com
o documento de cobranç4, prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e prova
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de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS -
CRF e Debitos Traba lh ista.
§3o - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4' - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - Os preços serão Íixos e irreajustáveis, durante o período contratado.
§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao consumidor -
INPC/IBGE.

cLÁusuLA oUARTA - DA VrGÊNCrA (Art, 55. inciso IV. da Lei no 8.666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua assinatura.
Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente,
prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §40 da Lei no.

8.666/93.

CLÀUSULÂ OUINTA - oa pxpcrrcÃo Dos sERvrcos íart. ss n c s(t IV . da Lei no
8.666/93)
Os serviços deverão ser executados na sede da CONÍRATADA, em conformidade com o

Projeto Básico apresentado na Proposta.

c r-Áus u la sExrA - ooracÃo ORCAMENTÁRIA (art. 55, inciso v, d Lei n. o

8.666/93).
As despesas com o pagamento do referado objeto estão previstas no orçamento deste
M u nici lo conforme classifica o or mentária detalhada abaixo:

PROJETO
OU ATIVIDADE

33903500

CLÁUSULA SÉTIMA . DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt. 55,
inciso VII e XIIL da Lei no 8.666/93),
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
II - Comparecer a sede do MUNICIPIO, quando necessário, a fim de orientar e

acompanhar "in loco" os serviços decorrentes deste contrato.
III - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente
pactuadas.
A CONTRAÍANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
t - Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil de, no máximo, até o dia 10 (dez) do mês
subsequente ao solicitado, todas as informações e documentos necessários ao fiel
desempenho do p resente Contrato.
II - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

crÁusula orrava - DÂS PENÀLIDÂDES E MULTAS íATt.55, inciso vII- da Lei no

FONTE DE
RECURSOS

CLASSIF^ICAÇAO
ECONOIYICA

CÓDIGO DA
UN IDADE

10012 0151528

4.66 /93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
obleto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10vo (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no inicio dos
serviços;
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III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou paroal do mesmo;
IV - suspensão temporária de particlpar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de ate 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NoNA - DA RESCISÃO íart . 55. inciso VIII. da Lei n" a,666/93),
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78,
na forma do artigo 79, da Lei no.8.666/93.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a luízo da CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA qualquer ação
ou interpelação jud icial.
§20 - No caso de rescisão do Contrato na forma do pará9rafo anterior, a Contratante flca
obrigado a comunicôr tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 30 (trinta)
d ias de antecedência.
§3o - Na ocorrênciô da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre a CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artago
79 da Ler no.8.666/93 e alteraçôes.

CLAUSULA D CIMA . DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO E RESCISAO
(Art,55. inciso IX. da Lei no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece,
de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas
no artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

cLÁusuLA pÉcrMA PRTMETRA - pA LEGTsLAcÃo APLrcÁvEL À ExEcucÃo Do
CONTRATO os CASOS OMISSOS (a . 55, inciso XIL da Lei no 8.666/93).
O presente contrato funda menta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação no 0312020 que, simu ltaneamente:

. Constam do Processo Administrativo que a originou;

. Não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei no. 8,666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
Iv - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
ParágraÍo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na

ocasião, Termo Aditivo.
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Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artiqo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.
65, §1o da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art.65, §2o, II da lei no.8.666/93.

CLÁUSU DECIMA TERCEIRA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da cidade de Areia Branca, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventurâ surgirem na execução
do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
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E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de
que produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, 02 de janeiro de 2020,

IC PIO DE IAB
Contratante

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Gestor do [4uni ro

LI AD DO DOS
c tada

I

a

ERME CASTRO NO BONFIM
alRepresentante
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